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O Direito do Trabalho possui, em relação aos domais ramos da Ciência Ju
rídica, uma caracterização peculiar e distintiva, própria somonte a ele e que lhe 
confere uma importância toda especial no mundo moderno: a solução dos gran
des conflitos sociais otravós dos processos coletivos.

A cada dia quo passa, maior relevo ganham as quostõos trabalhistas, en
volvendo todas as camadas da população, pois dizom respeito ao meio básico 
do subsistência o dosonvolvimonto do ser humano, que é o trabalho.

Tendo o Direito do Trabalho surgido das lutas ontre os trabalhadores e seus 
patrões, duranto a Rovolução Industrial, quando a exploração da mão-de-obra 
assalariada levou à união dos trabalhadoros para consoguirom melhores condi
ções do trabalho o romunoração condigna, continuam sondo os conflitos sociais 
o cenário que oxigo a intervenção estatal disclplinadora das relaçõos trabalhis
tas, buscando ostabelecor a justa ropartiçáo da produção, entro o capital e o tra
balho.

O progresso tecnológico altera as condições do trabalho e, quando há Inér
cia do empresariado na readaptação dos recursos humanos às novas condições, 
são os trabalhadores a pressionarem empresários e governo, com reivindicações 
e greves, que levam à readequação das normas legais disciplinadoras das rela
ções laborais à realidade tática existente.

Ora, se já há uma natural passividade e demora para que os empregado
res reconheçam a necessidade de melhorar os padrões remuneratorios ou as 
condições de trabalho de seus empregados, de acordo com os progressos, avan
ços e alterações na atividade econômica a que se dedicam, quanto maior não 
é a inércia estatal em editar novas leis que regulamentem mais adequadamente 
as relações trabalhistas.

Por isso, nos países mais desenvolvidos, percebeu-se que o caminho mais 
rápido e eficaz para a solução dos conflitos coletivos trabalhistas ó o da nego
ciação coletiva entre as próprias partes interessadas. Isso é possível quando 
ao poder econômico patronal (sobre os salários) podo se opor, em igualdade 
de condições, um poder sindical obreiro (sobre a prestação dos serviços), de 
modo que tal poder de barganha, alcançado pela união dos trabalhadores, tor
ne equilibrado o diálogo entre patrões e empregados.

Nesse sentido, a intervenção estatal que se fez marcante com o decorrer 
da Revolução Industrial, pode retrair-se, na medida em que as próprias partes
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resolvem, através da negociação coletiva, os conflitos trabalhistas, limitando-se 
a consagrar ou estender a todas as categorias profissionais os avanços mais 
significativos nos direitos sociais, as vantagens o condições mais comuns, tor
nando-as lei geral para toda a massa trabalhadora.

Assim, vemos as legislações trabalhistas do mundo inteiro fixando os di
reitos sociais mínimos, quo são: limitação à jornada do trabalho; estabelecimen
to de um salário mínimo; garantias ao omprogo; proteção à maternidade; normas 
de higiene e proteção ao trabalhador; etc.

Através da negociação coletiva, as partes em conflito podem resolvê-lo 
mediante a criação de novas regras a serem aplicadas no âmbito da empresa 
ou de toda a categoria, sorvindo-so, para tanto, de um instrumento normativo 
particular: os acordos e convenções coletivas.

Tais acordos passam a sor fonte do Direito Coletivo do Trabalho, conferin
do, em geral, maiores vantagens do quo aquelas provistos em lei. No entanto, 
tendo em vista as condições específicas de determinada categoria ou a situação 
econômica de determinada omprcsa, podem os acordos fixar alguma cláusula 
que represente perda do conquista já alcançada pelos trabalhadores.

Isso porque, nos acordos, havendo a participação dos sindicatos na nego
ciação, podem elos reconhecer que a manutenção do determinada vantagem, 
num contexto econômico especialmente desfavorável para a empresa, podoria 
representar ameaça para os próprios trabalhadores, já quo onerando excessiva
mente a empresa, compromotoria a atividade produtiva o, consequentemente, 
a própria existência dos empregos.

Assim, nesses casos, reduções salariais poderíam ser convencionadas, 
como forma do assogurar o mais importante, quo ó o omprogo. Seriam formas 
de flexibilização das normas legais trabalhistas, tendo om vista o contexto eco
nômico e o interesso das partes.*’>

No entanto, a regra geral é de que a legislação assegura o mínimo aos tra
balhadores, podendo os acordos e convenções colotivas fixar normas mais favo
ráveis que se incorporarão aos contratos individuais de trabalho, cujo conteúdo 
mínimo é a lei.

Quando a intransigência patronal ou o irrealismo sindical om termos de 
reivindicações tornam inviável qualquer acordo, frustrando a negociação coleti
vo, outros meios de solução dos conflitos coletivos do trabalho devem ser bus
cados, tendo em vista quo nossos ombates entro o capital e o trabalho, não são 
somente os empregados e os patrões que sofrem, mas também e especialmen
te a sociedade como um todo, pois as grovos, utilizadas como instrumonto de 
barganha dos trabalhadoros, prejudicam a sociedade, paralisando os serviços 
de que necessita para sobreviver.

Na quase totalidad© dos países do mundo, as fórmulas encontradas para 
a solução dos conflitos coletivos do trabalho passam pola mediação, conciliação 
o arbitragem. Quando as portos não logram êxito na nogoclação coletiva, recor
rem a um terceiro, que intermediará a negociação, aparando as arestas de am
bos os lados e propondo soluções que sejam mutuamente aceitas.

A mediação bem sucedida cristaliza-se na conciliação das partes que, gra
ças à atuação incisivo e eficaz do intermediador, dosomboca na formalização

(1) Cf. ORLANDO TEIXEIRA COSTA, "Rigidez e Flexibilidade do Dlrello do Trobnlho no Brasil", In Rev. 
LTr, setembro/18a0, págs. 1.049-1.048.
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de um acordo, que também passa a integrar o patrimônio jurídico do trabalhador, 
como fonte do seus direitos.

Enquanto na conciliação as partos elegem livremente as condições e nor
mas quo regerão as relações trabalhistas, na arbitragem elegom apenas um ter
ceiro que resolverá o conflito entro elas, estabelecendo as novas condições la
borais. O acordo, na arbitragem, é apenas quanto à submissão de ambas as 
partes ao laudo arbitrai proferido, qualquer quo soja seu veredito e condições.

A arbitragem, no Direito Comparado, tom sido o meio por excelência do 
solução dos conflitos coletivos, quando não alcançado o acordo entre as partos 
sobro as novas condições do trabalho propostas.*z) Por um lado, a composição 
dos juízos arbitrais com peritos oloitos polas partes, um representando os empro- 
gados o outro os patrões, o prosididos por funcionário governamental, todos es
colhidos dontro os nomes quo compõem a lista oficial de árbitros, dá maior con- 
fiabilidado o segurança às doclsõos, o, por outro, a simplicidade do procedimon- 
to, não sujeito às rogras formais do processo judicial, confere rapidez e facilida
de à solução do conflito, dosonorando as partos o a própria sociedade dos incon- 
voniontos do um confronto longo o dispendioso, que paralisa a produção o com
prometo a paz social.

Onde a arbitragem constitui melo do solução dos conflitos coletivos do tra
balho, o laudo arbitrai se revesto do forma do uma decisão judicial, irrecorrível 
e com os mesmos eleitos da coisa julgada, aponas se diferenciando pelo fato 
do ser voluntária: aponas quando ambas as partes aceitaram atribuir a um árbi
tro a solução do conflito ó quo a imposição do laudo se torna obrigatória.

Há países, inclusive, quo estabelecem a arbitragem obrigatória nos casos 
da conciliação o da nogoclaçáo so tor frustrado.*31 Nesses paísos, as Cortos do 
Arbitragem, às quais as partes em conflito devem submeter necessariamonto 
suas pendências trabalhistas no campo dos diroitos coletivos, não são órgãos 
do Poder Judiciário, mas ligam-so ao Poder Executivo, mais propriamente ao 
Ministério do Trabalho. O procedimento que soguem se diferencia do processo 
judicial aponas pola eleição do julgador e pola simplicidado da forma, se bem 
quo, do ponto de vista da intervenção estatal, constituem fórmula anômala de ju
risdição, com imposição de uma solução polo Estado, através dossos tribunais 
do arbitragom.

Nesso sentido, os laudos arbitrais seriam outra fonte do Direito Coletivo 
do Trabalho, constituindo decisões impostas às partes, que fixam novas normas 
o condições do trabalho a serem observadas.

O Brasil, adotando sistema distinto, do forma quaso quo isolada, posto 
quo seguida aponas pela Austrália e Nova Zolândia*4*, partiu para solução judi
cial dos conflitos coletivos do trabalho. O Poder Normativo conferido à Justl-

(2) Aponas para rotlotlr alguns exemplos, temos, adotando o sistema do arbitragom, a Argentina (Lei n. 
14.786/54), Colômbia (Oecreto Legislativo n. 2.351/85), Egito (Código do Trabalho do 1981), Estados 
Unidos (Serviço Federal de Mediação o Conciliação - FMCS), Grô-Brelonha (Serviço Consultivo do 
Conciliação o Arbltrogem - ACAS), Itália (Lei n. 300/70), Malásia (Lei n. 177/87), Môxlco (Código do 
Trabalho do 1060), Paquistáo (Ordem n. 56/59), Peru (Docroto n. 1/56, DT), Scnogal (Código do Tra
balho do 1961} o Vcnozuela (Código do Trabalho do 1083).

(3) S4o oxomplos, dentro outros, o México o a Colômbia.
(4) Cf. NICHOLAS BLAIN, JOHN GOODMAN e JOSEPH LOEWENBERG. "La Mediación, la conciliación 

y el arbítralo: comparación ontro Australia, Gran Brotaría y Estados Unidos do Amorlca", In Revista 
Internacional del Trabajo, Jon-Mor/87, vol. 106. n. 1. págs. 113-135.
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ça do Trabalho Brasileira, para dirimir os conflitos coletivos, é forma original de 
solução desses conflitos, atribuindo-se ao Estado, através de seu Poder Judiciá
rio, a competência de impor normas e condições do trabalho, quando as partes 
náo cheguem a um consenso.

No Brasil, a adoção do sistema Judicial de solução dos conflitos coletivos 
de trabalho decorreu de tríplice fator:

a) inexistência de um sindicalismo forte, que tornasse possível uma verda
deira negociação coletiva, com equilíbrio das partes;

b) mentalidade paternalista arraigada no povo, que espera do Estado a 
solução dos problemas sociais, colaborando pouco com a própria iniciativa; e

c) impossibiliade prática do Poder Legislativo promulgar leis táo particula
res, em termos de sujeitos aos quais se dirige, e mutáveis, em termos de altera
ções nas condições fáticas sob as quais os trabalhadores prestam seus serviços.

Diante do tal quadro, atribuiu-so h Justiça do Trabalho, desde a sua cria
ção, há 50 anos, um Poder Normativo nas questões coletivas, uma vez que, teo
ricamente, estaria o Judiciário Trabalhista melhor aparelhado para o exercício 
dessa função,(S) dada a composição em colegiado mais reduzido que o do Le
gislativo e com melhor conhecimento da matéria a ser rogulada, devido à repre
sentação parttária da categorias profissional e econômica nas Cortes Laborais.

O  sistema brasileiro de solução dos conflitos coletivos é, pois, judicial, 
mas a atividade exercida pelos Tribunais Trabalhistas nos dissídios coletivos ó 
tipicamente legislativa: estabelecer normas e condições do trabalho para catego
rias profissionais o econômicas concretas.

As sentenças normativas prolatadas nos dissídios coletivos se revestem 
das características próprias da lei: generalidade e abstração, Prevêem normas 
hipotéticas para as diversas circunstâncias, aplicando-se a toda a categoria.

Ora, nesse sentido, o fundamento sobro o qual se apóiam as normas e 
condições de trabalho estabelecidas nas sentenças normativas não é o princípio 
da legalidade, mas a oportunidade e conveniência de se regular de tal modo 
as relações trabalhistas numa dada categoria, com base num poder discricioná
rio conferido às Cortes Trabalhistas.

A lei, nos processos coletivos, serve apenas como parâmetro mínimo: não 
podem os Tribunais estabelecer condiçõos de trabalho menos vantajosas do 
que aquelas já previstas nos diplomas legais.*6’

Mas, respeitado esse limite mínimo, podem as Cortes Laborais criar novas 
regras e condições de trabalho, que atendam às necessidades de uma determi
nada categoria, fundadas apenas na conveniência de que tais normas sejam im
postas como solução do conflito existente e do problema surgido.

A atividade da Justiça do Trabalho, portanto, no campo dos conflitos cole
tivos, é de natureza legislativa, pelo que necessitam, seus magistrados, não so
mente do conhecimento das normas trabalhistas já existentes, mas principalmen
te, da realidade fática que devem regulamentar.

(3) Cf. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, "A Intervenção do Poder Judiciário noa Conflitos Coletivos do 
Trabalho", In Rev. LTr 47 (2): 141-2.

(6) Cf. Constituição Federal, arl 114, S 2?.
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Com ofeito, duas são as virtudes mais necessárias ao legislador:
a) conhecer a fundo os problemas que deve resolver através da legislação 

que elaborará; e
b) criatividade, paro oncontrar soluções oportunas para os problomas com 

os quais so defronta.
Vomos que o progrosso o desenvolvimento de qualquer sociedade e civili

zação somente se dá quando suas elites diretivas sabem dar respostas criativas 
aos desafios que o moio lhes apresenta em cada etapa de sua história. A falta 
do criatividade faz com quo as civilizações se desintegrem e as sociedades so 
fossilizem.1,1

Ora, a criatividado não 6 obra exclusiva da imaginação, mas também e es- 
pocialmento da experiência. A familiaridade com os problemas facilita a tarefa 
de oncontrar soluções, pois as medidas que deram resultado são recordadas o 
aperfeiçoadas, olvidando-so aquelas quo não surtiram efeito. Ademais essa con
vivência diuturna com os desafios é um estímulo à criatividade.

Como os problomas trabalhistas são semelhantes em todas as partes do 
mundo, os soluções, no entanto, variam conforme a ongenhosidade e inventiva 
de cada sociedade, buscando um melhor relacionamento entre o capital e o tra
balho, com vistas ao incromonto da produção e do bom-estar social.

Nesse sentido, o conhecimento de soluções adotadas por outros países 
para problemas trabalhistas somoihantos constitui rico manancial no qual pode 
o magistrado trabalhista dobruçar-se, para sorver da experiência alienígena, agu
çando-lhe a criatividado para resolver os problemas pátrios no campo laborai, 
estabelecendo novas condições do trabalho para as categorias em litígio.

□esse modo, podemos dizer que o Direito Comparado constitui, no cam
po do Direito Coletivo do Trabalho, fonte de direito, na medida em que a legisla
ção estrangeira é aprovoitada, em termos de experiência, para forjar as novas 
regras a serem estabclocidas através das sentenças normativas.

Ora, apenas no Diroito do Trabalho, devido à existência do Poder Normati
vo da Justiça Laboral, ó quo isso é possívol. Nos domais ramos da árvoro jurídi
ca pátria, como a atividade exercida pelos tribunais é exclusivamente interpreta
tiva o jurisdicional, fica jungida à legislação nacional, pois surgindo lacuna da 
lei, apenas podo o juiz recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios gerais 
do diroito, mas nunca invocar direito estrangeiro para decidir em faco da inexis
tência de lei ospecífica no ordenamento pátrio.

Tai óbfeo inexiste nos processos coletivos do trabalho. Como, nos dissí
dios colotivos, o processo é judicial, mas com exercício de função legislativa, a 
conveniência o oportunidade são a tônica das decisões, não a legalidado. Assim, 
pode-so perfoitamente Invocar direito estrangeiro, a título de subsídio o do expe
riência, para rogular de forma semelhante ou até idêntica, realidade trabalhista 
análoga.

Não so trata de importar indiscriminadamente soluções ou institutos estran
geiros para rosolver problomas nacionais cuja realidade é distinta, mas do apro
veitar a oxporiòncia internacional, quando as situações são semelhantes.

A título do ilustração, podemos referir um problema idêntico que se obser
va na atualidade na maioria dos países: a questão do trabalho da mulher, mãe 
do família.

(7) Cf. ARNOLD TOYM8EE, "Um Estudo da Histeria", Ed. UN8 - Martins Pontos - 1887 - Brasília, págs. 
75-131.
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A proteção da mulher trabalhadora constitui preocupação comum às legis
lações trabalhistas de todos os países, mormente a proteção à maternidade. É 
a natural preocupação com a maior riqueza que possui qualquer país - seu po
vo - , que deve se engrandecer pela geração e educação de cidadãos sadios 
e bem equilibrados.

Ora, para o bom desenvolvimento da criança são indispensáveis os cuida
dos maternos, durante todo o período da infância e início da adolescência. No 
entanto, a necessidade do trabalhar, como meio de subsistência ou, simplesmen
te, de maior realização pessoal, pode levar a mulher a se afastar do lar, não po
dendo oferecer aos filhos esses cuidados de que necessitam. Nesse contexto, 
as creches se multiplicam, mas em detrimento da criança, pois o ambiente de 
uma creche não se compara ao do próprio lar.

No entanto, como a tendência ao igualitarismo entro homem e mulher vem 
crescendo com o passar dos anos, qualquer protecionismo é visto como discri
minatório e, na prática, tem levado à discriminação, que se observa nas restri
ções que ocorrem na prática à contratação de mulheres, especialmente quando 
casadas. Institutos como a licença-maternidade e a estabilidade provisória da 
gestante, não obstante a notável relevância que têm para a sociedade, consti
tuem elementos desestimuladores da contratação das mulheres.

Na realidade, o pretenso igualitarismo acarreta tais distorções, ao tentar 
equiparar em todos os aspectos aquilo que tem características próprias e distin
tivas. Assim, apenas o reconhecimento efetivo da necessidade do disciplina dis
tinta, por se tratar do realidade diferenciada, é capaz de evitar as discriminações, 
pois cada realidade divorsa torá o tratamento adoquado, nos aspectos em que 
se diferencia.

Nesse sentido, alguns países europeus têm resolvido a questão do traba
lho da mulher, mãe de família, através da criação do instituto do "emprego de 
tempo parcial":!8) exigir que as empresas reservem parte dos cargos e funções 
a empregos de tempo parcial, que variam desde 1 hora a 20 horas semanais, 
com remuneração proporcional ao tempo laborado.

Ora, nesses países, o que se verificou foi que quase 95% dos que se can
didatavam e eram empregados nesses postos consistiam em mães de família, 
com filhos para criar.*91 Assim, através de tal instituto se encontrou uma saída 
adequada que, dando oportunidade à mulher, de incrementar a renda familiar e 
realizar-se profissional mente, não compromete a educação e cuidado dos filhos, 
bem maior a ser resguardado.

Como, no Brasil, ¡nexiste a figura do julgamento além do pedido nos dissí
dios coletivos, poderiam os tribunais trabalhistas introduzir nas sentenças nor
mativas cláusulas nesse sentido, bom como poderiam constituir reivindicação 
obreira, no que teríamos exemplo concreto, pingado entre tantos que poderiam 
ocorrer, em que o Direito Comparado serviría de fonte para o Direito Coletivo 
do Trabalho.

¡8) Sdo oxemplos, dentro outros, a Bélgica o a Súdelo.
(8) Cl., "El trabajo a tiempo pardal on Suocla”, In "Actualidad Soelolabora!” n. 1/88 ¡OIT); "Bélgica 

Ley sobre ¡ornada de trabajo floxlble", In "Actualidad Soclolaboral" n. 2/8?.
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